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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 096/2019
de 26 de abril de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o pedido da quebra do contrato de 
trabalho por prazo determinado celebrado em 12.03.2019, 
apresentado nesta data, pelo servidor Wagner Alves da 
Rocha, CTPS nº 3327586/0001-PR, Inspetor de Alunos, 
desta Prefeitura Municipal;

RESOLVE:

1º - Tornar extinto o contrato de trabalho por prazo 
determinado celebrado em 12.03.2019, com o servidor Sr. 
Wagner Alves da Rocha, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
do referido servidor, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 26 de abril 
de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DO DEPART. RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 097/2019
de 26 de abril de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o pedido de demissão, apresentado 
nesta data pelo servidor Ronaldo Martins Ribeiro, CTPS nº 
0081370/00146, PEB III Artes, desta Prefeitura Municipal, 
inclusive com pedido de dispensa do comprimento do 
aviso prévio legal;

RESOLVE:

1º - Conceder a demissão por pedido de dispensa do 

servidor Ronaldo Martins Ribeiro, do emprego de PEB III 
Artes, que ocupa nesta Prefeitura Municipal, a partir desta 
data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
do referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 26 de abril 
de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 098/2019
de 26 de Abril de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a necessidade de contratação de PEB 
III - GEOGRAFIA para o (a) Secretaria Municipal de 
Educação;

RESOLVE:

1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 
CARLOS ALBERTO GONÇALVES, portador (a) da CIRG 
nº 41.875.905-4, PIS nº 1323524593/5, CTPS 29867/303, 
aprovado (a) na 5ª (Quinta) colocação da classificação 
final do Concurso Público 01/2018 para o emprego de 
PEB III - GEOGRAFIA.

2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado 
na referência 1A da Tabela de Vencimento da Classe de 
Docentes.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
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se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 26 de Abril 
de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETORA DEPTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 099/2019
de 26 de Abril de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei 
nº 1.129/2002;

Considerando que a servidora efetiva Srª Glaucia 
Roberta Plens Cavalheiro Cleto, PEB II, encontra-se em 
gozo de licença maternidade desde o dia 25/03/2019, 
com retorno previsto para o dia 21/09/2019;

Considerando que à partir do dia 23/09/2019 a 
servidora Glaucia Roberta Plens Cavalheiro Cleto estará 
gozando de 15 de férias, retornando às suas atividades à 
partir do dia 08/10/2019;

Considerando que a sua ausência durante seu 
afastamento causará prejuízo no andamento dos serviços 
do local onde a mesma encontra-se lotada, principalmente 
no atendimento dos alunos matriculados na unidade 
escolar;

Considerando a existência de Cadastro de Reserva 
em vigor para a função de PEB II.

RESOLVE:

1º - Admitir por prazo determinado até 07/10/2019, para 
prestar serviços como PEB II, o (a) Senhor (a) PATRICIA 
VIEIRA CORREIA, portador (a) da CIRG nº 34.849.296-
0, PIS nº 129.27710.77/7, CTPS 49583/232, profissional 

devidamente habilitado (a) para a função, aprovado (a) 
na 68ª (Sexagésima-oitava) colocação na classificação 
do Cadastro de Reserva do Concurso Público 01/2016;

2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado 
(a) na referência 1A da Tabela de Vencimentos da Classe 
de Docentes.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 26 de Abril 
de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETORA DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS
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